
Gerência-Geral de Administração

 

TERMO ADITIVO
 
 
 

TERMO ADITIVO N° 1 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA-EMBRAPA SEDE E A EMPRESA GSI -
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. 

CONTRATO SAIC Nº 34907.23/0083-2
 
 

A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA, empresa pública federal,
vinculada ao Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA, criada por força da Lei nº 5.851, de 07.12.72,
Estatuto aprovado pela 8ª Assembleia Geral Ordinária (AGO), realizada em 24 de Abril de 2024 e
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 25 de abril de 2024, edição nº 80, Seção 1, página 16,
consoante parágrafo único do artigo 72 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, por
intermédio de sua Unidade, a EMBRAPA SEDE, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.348.003/0001-10,
sediada em Brasília - DF, no Parque Estação Biológica - PqEB, s/nº, doravante designada
simplesmente EMBRAPA, neste ato representada pela Gerente Geral de Administração em Exercício -
GADM, Senhora ERICA MOREIRA TORRES, portadora do RG nº 1.802.939 – SSP/DF e CPF nº
826.337.031-00, designada pela Portaria nº 2002, de 02/12/2024, publicada no BCA n. 61, de
02/12/2024, com delegação de competência pela Deliberação nº 28, de 10/12/2024, publicada no BCA
nº 63, de 16/12/2024, em conjunto com o Gerente Adjunto de Infraestrutura e Serviços - GIS, Senhor
AMÂNCIO DIAS DAS CHAGAS, portador do CPF nº 410.896.691-00, designado pela Portaria nº
1552, de 01/10/2024, publicada no BCA n. 49, de 01/10/2024, com delegação de competência pela
Deliberação nº 28, de 10/12/2024, publicada no BCA nº 63, de 16/12/2024, e de outro lado,  a empresa
GSI - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.219.654/0001-88, inscrição
estadual CF/DF nº 07.602.020/001-31, sediada na QOF QN 07, Conjunto 01, Lote 05, 1º Andar, Riacho
Fundo I, Brasília/DF, CEP: 71805-772, doravante designada simplesmente CONTRADADA, neste ato
representada por sua representante legal, Sr.(a) KELLY FRAGOSO SOUZA, portadora da Cédula de
Identidade nº 1.229.617-SSP/DF e do CPF nº 602.612.261-34, tendo em vista o resultado do Pregão
nº 032/2023 - Embrapa Sede, realizado em 20/09/2023, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo
n° 1  ao Contrato SAIC nº 34907.23/0083-2 (SEI 9830924), que tem como objeto a prestação de
serviços continuados de limpeza, conservação e higienização nas dependências das Unidades da
Embrapa: Embrapa Sede, Embrapa Agroenergia, Embrapa Cenargen, Embrapa Café e Embrapa
Cerrados, localizadas no Distrito Federal/DF, sujeitando-se as partes ao disposto no Regulamentos de
Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, a Lei n.º 13.303/2016 e suas alterações subsequentes,
e às seguintes cláusulas e condições aprovadas pelo Parecer Jurídico nº 119045 (SEI 11455932):
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem  como objeto a prorrogação da vigência do contrato por mais 12
meses, o acréscimo de 10,008% no quantitativo dos materiais de consumo e o reajuste de
4,424740% (índice IPCA - IBGE) nos insumos, materiais e equipamentos.



 
CLÁUSULA SEGUNDA  - DA VIGÊNCIA
A vigência do contrato será prorrogada por mais 12 (doze) meses, com início em 02/01/2025  e
término em 02/01/2026.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO
Será resguardado o direito futuro à repactuação do contrato decorrente da Convenção Coletiva de
Trabalho - CCT/2025, a ser exercido tão logo a Contratada se disponha dos valores reajustados,
conforme pleiteado pela Contratada através do Ofício GSI n° 666/2024 (SEI 11299092) e de acordo
com o item 11.15 da Cláusula Décima Primeira do Termo Contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO ACRÉSCIMO
Considerando o histórico de consumo de materiais nos últimos meses pelas Unidades da Embrapa
atendidas por esse Contrato,  se faz necessário o acréscimo do  percentual de  10,008% no
quantitativo dos itens de materiais, conforme Planilha Ajustada SEI 11374313, devidamente
assinada pelos Fiscais dos Contratos das Unidades.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
De acordo com o previsto na Cláusula Décima Primeira, item 11.9 do Termo Contratual, e atendendo a
solicitação da Contratada, através do Ofício-GSI nº 735/2024 (SEI 11374267), os insumos (uniformes e
EPI's), materiais e equipamentos serão reajustados pelo percentual de 4,424740% (índice IPCA -
IBGE), conforme demonstrado nas Planilhas SEI 11374399, 11374443, 11374467 e 11374737.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO
O valor mensal estimado do Contrato que é de R$ 532.429,97 (quinhentos e trinta e dois mil,
quatrocentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos) passará a ser de R$ 546.217,07
(quinhentos e quarenta e seis mil duzentos e dezessete reais e sete centavos), conforme Planilha SEI
11375485.
O valor anual estimado do Contrato que é de R$ 6.389.159,64 (seis milhões, trezentos e oitenta e nove
mil, cento e cinquenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) passará a ser de R$ 6.554.604,84
(seis milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e quatro reais e oitenta quatro
centavos), correspondente ao período de 02/01/2025 a 02/01/2026.
 

Termo Aditivo nº 1 ao Contrato SEI 9830924 - Vigência 02/01/2025 a 02/01/2026

Ord. Mês
Valor Mensal

Sede
Valor Mensal
Agroenergia

Valor Mensal
Cenargen

Valor Mensal
Café

Valor Mensal
Cerrados Total Mensal

1 jan.-25 R$ 151.766,45 R$ 70.083,90 R$ 198.825,85 R$ 12.285,02 R$ 113.255,85 R$ 546.217,07
2 fev.-25 R$ 151.766,45 R$ 70.083,90 R$ 198.825,85 R$ 12.285,02 R$ 113.255,85 R$ 546.217,07
3 mar.-25 R$ 151.766,45 R$ 70.083,90 R$ 198.825,85 R$ 12.285,02 R$ 113.255,85 R$ 546.217,07
4 abr.-25 R$ 151.766,45 R$ 70.083,90 R$ 198.825,85 R$ 12.285,02 R$ 113.255,85 R$ 546.217,07
5 mai.-25 R$ 151.766,45 R$ 70.083,90 R$ 198.825,85 R$ 12.285,02 R$ 113.255,85 R$ 546.217,07
6 jun.-25 R$ 151.766,45 R$ 70.083,90 R$ 198.825,85 R$ 12.285,02 R$ 113.255,85 R$ 546.217,07
7 jul.-25 R$ 151.766,45 R$ 70.083,90 R$ 198.825,85 R$ 12.285,02 R$ 113.255,85 R$ 546.217,07
8 ago.-25 R$ 151.766,45 R$ 70.083,90 R$ 198.825,85 R$ 12.285,02 R$ 113.255,85 R$ 546.217,07
9 set.-25 R$ 151.766,45 R$ 70.083,90 R$ 198.825,85 R$ 12.285,02 R$ 113.255,85 R$ 546.217,07

10 out.-25 R$ 151.766,45 R$ 70.083,90 R$ 198.825,85 R$ 12.285,02 R$ 113.255,85 R$ 546.217,07
11 nov.-25 R$ 151.766,45 R$ 70.083,90 R$ 198.825,85 R$ 12.285,02 R$ 113.255,85 R$ 546.217,07
12 dez.-25 R$ 151.766,45 R$ 70.083,90 R$ 198.825,85 R$ 12.285,02 R$ 113.255,85 R$ 546.217,07

Total 12 Meses R$ 1.821.197,40 R$ 841.006,80 R$ 2.385.910,20 R$ 147.420,24 R$ 1.359.070,20 R$ 6.554.604,84

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS



O crédito pelo qual correrá a despesa do presente Termo Aditivo em relação ao exercício de 2025
consta nas Fontes de Recursos 100, alocados na Embrapa Sede, Natureza de Despesa 339037-03,
conforme Notas de Empenhos 2024NE000394 (UG 135039 Embrapa Cerrados - SEI 11500180),
2024NE000357 (UG 135097 Embrapa Café - SEI 11557050), 2024NE001083 (UG 135046 Embrapa
Sede - SEI  11584486), 2024NE000574 (UG 135038 Embrapa Cenargen - SEI  11584967) e
2024NE000255 (UG 135004 Embrapa Agroenergia - SEI 11586121 ).
Parágrafo Único: As despesas para exercícios futuros, se for o caso, correrão à conta das dotações
orçamentárias indicadas por meio de apostilamento.
 
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA
A Contratada obriga-se a apresentar no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura deste
Termo Aditivo, atualização/complementação da Garantia Contratual nas condições descritas na
Cláusula Sexta - Garantia de Execução Contratual, em seu item 6.4, do Contrato Original.
 
CLÁUSULA NONA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
As partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente
sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”)
e às determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei nº 12.965, de 23 de abril de
2014 (Marco Civil da Internet), o Decreto nº 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e
regulamentos aplicáveis.
Parágrafo Primeiro. Considerando que o presente Contrato vincula-se à execução de políticas
públicas pela EMBRAPA, por força do inciso III do artigo 7º da Lei nº 13.709, de 2018, é dispensado o
consentimento dos titulares dos dados pessoais.
Parágrafo Segundo. Apesar da dispensa legal prevista no inciso III do artigo 7º da Lei n 13.709/2018,
de forma a evitar qualquer questionamento futuro, as pessoas físicas signatárias deste instrumento
consentem na utilização de seus dados pessoais para os propósitos mencionados no item 23.4 abaixo.
Parágrafo Terceiro. Nos termos da Lei nº 13.709, de 2018, os dados pessoais relativos às pessoas
físicas identificadas neste Contrato, ou seja, nome, nacionalidade, estado civil, número da cédula de
identidade e do CPF, matrícula funcional, e-mail e telefone serão utilizados para as finalidades
específicas de identificação dos representantes legais das partes e viabilização de relacionamento
jurídico.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, pela Embrapa Sede,
na forma do § 2º do artigo 51 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RATIFICAÇÃO
As partes expressamente ratificam as demais cláusulas dos Contratos ora aditivados,  inalteradas por
este Termo Aditivo, que permanecerão em vigor produzindo de pleno direito os seus efeitos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO
Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir qualquer dúvida
oriunda da execução deste instrumento, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.
Estando assim, justas e acordes, firmam o presente Termo Aditivo, para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas, abaixo nomeadas e subscritas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA
As Partes, inclusive suas testemunhas, reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos e
digitais como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de



direito, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação não emitidas pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme disposto pelo artigo 10 da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Instrumento eletronicamente
juntamente com as duas testemunhas abaixo nomeadas e subscritas.

 
 

ERICA MOREIRA TORRES
Gerente Geral de Administração em Exercício- GADM

Pela Embrapa
 
 

AMÂNCIO DIAS DAS CHAGAS
Gerente-Adjunto de Infraestrutura e Serviços - GIS

Pela Embrapa
 
 

KELLY FRAGOSO SOUZA
Representante legal

Pela Contratada
 
 
 
TESTEMUNHAS:
Nome:  Mateus Alcântara de Camargo                                  Nome: Ana Cláudia Gonçalves Alvarenga
CPF:    295.534.038-32                                                          CPF: 635.480.461-34

Documento assinado eletronicamente por Erica Moreira Torres, Gerente-Geral em exercício, em
26/12/2024, às 17:02, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Amâncio Dias das Chagas, Gerente-Adjunto, em 26/12/2024, às
17:07, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelly Fragoso de Souza, Usuário Externo, em 27/12/2024, às
15:54, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 11584189 e o código
CRC 4678E039.

Referência: Processo nº 21148.012793/2024-91 SEI nº 11584189


